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 ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o agente verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de 

empresa individual. 

1.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

1.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

1.1.4 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a 

três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa 

licitante. 

1.1.5 - Balanço patrimonial registrado na sua Junta Comercial, conforme a lei 14.133/21. 

1.1.6 – Certidão Simplificada e Específica emitidos pela Junta Comercial. 

1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

1.2.1 – Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda (CNPJ-MF); 

1.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual e Municipal, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; acaso não haja, deverá apresentar declaração do Poder Público local que 

comprove a não emissão deste documento; 

1.2.3– Prova de regularidade por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, regularidade à Seguridade Social 

ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Receita Federal do 

Brasil (RFB) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 
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1.2.4– Prova de regularidade por meio da Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou 

Certidão Positiva com efeito negativo expedida pela Fazenda Estadual, da sede da 

licitante ou Certidão de Não Contribuinte; 

1.2.5– Prova de regularidade por meio da Certidão Negativa de Tributos Municipais ou 

Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Municipal, da sede da 

licitante ou Certidão de Não Contribuinte; 

1.2.6 - Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica 

Federal, o qual deverá vir acompanhado do histórico do empregador. 

1.2.7– Prova de regularidade por meio da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 

CNDT, nos termos do Título VII-A, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (Lei nº.12.440, de 07 de junho de 

2011); 

1.3. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1.3.1 - Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando ter a licitante fornecido produto e/ou prestado serviço compatível como o 

objeto desta licitação. 

1.3.2 - Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 

realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 

qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

1.3.3 - Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

1.3.4 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

1.3.5 - Se o documento ou certidão exigido neste edital não contiver indicação de data de 

validade, será considerada válida a certidão expedida em até 30 (trinta) dias antes da data 

de abertura da licitação. 
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1.3.6 - Art. 64 da Lei 14.133/21. Após a entrega dos documentos para habilitação, não 

será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência. 

 

Maracanã-PA, 14 de março de 2024 

 

 

 

LUIS FERNANDO RAIOL PIEDADE 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA N°004/2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


		2024-06-11T18:00:58-0300
	REGINALDO DE ALCANTARA CARRERA:29304385253




